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PROCESSO N.º 70017994021 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
REQUERIDOS: PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUI 

INTERESSADO: EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO


OBJETO: Argüição de Inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2626/2001 de Itaqui

MANIFESTAÇÃO

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2626/2001 de Itaqui, que cria a semana de trânsito de Itaqui e dá outras providências. 

Citados, o Município e a Câmara Municipal de Vereadores não se manifestaram.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção dos dispositivos impugnados com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade derivado da independência e harmonia entre os poderes estatais.

É o relatório. 

2. É de reiterar-se a tese da inicial.
A Lei Municipal n.º 2.626/2001, de iniciativa do Poder Legislativo, ao criar a Semana do Trânsito de Itaqui, dispõe acerca de atribuições de Secretarias Municipais.

De plano, verifica-se que a lei em comento é manifestamente inconstitucional, por vício de iniciativa, eis que regula matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme disciplina o art. 60, II, “d”,  e o art. 82, VII, da Constituição Estadual.

O artigo 60, inciso II, letra "d", da Constituição Estadual, estabelece que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública. 

Já o artigo 8º do mesmo diploma legal, por sua vez, é claro ao disciplinar que o município será regido pela respectiva lei orgânica, mas devendo observar obrigatoriamente os princípios estabelecidos na Constituição Estadual.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que a norma impugnada positiva intromissão indevida da Câmara de Vereadores nas atividades próprias do Poder Executivo, em específico no que se refere à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é expressamente vedado pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao Prefeito Municipal, nem receber delegações do Poder Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim, como não cabe à Edilidade praticar atos de atribuição do Poder Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Poder Legislativo ao Poder Executivo “adjuvandi causa”, ou seja, tão-somente a título de colaboração.

Retornando-se ao caso concreto, a Lei Municipal impugnada, de iniciativa do Poder Legislativo, é inconstitucional porquanto determina atribuições à Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Serviços Urbanos durante a Semana do Trânsito de Itaqui; ou seja, trata de matéria tipicamente administrativa, sobre a qual compete privativamente ao Poder Executivo Municipal dispor. Nesse sentido, Ives Gandra Martins observa que: 

“A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade."
 

No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa.

Desse modo, com base no acima realçado, mister faz-se reconhecer que o diploma legal impugnado violou o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais, insculpido no artigo 10 da Constituição Estadual. A Câmara de Vereadores de Itaqui extrapolou às suas atribuições, já que, sem dúvida, invadiu a competência legislativa exclusiva de iniciativa do Prefeito Municipal de Itaqui, dado que é de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal dar origem a projeto de lei que vise disciplinar atividade relativa, em última análise, à organização e ao funcionamento da administração pública municipal.

Nesse sentido, já decidiu o E. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 

“ADIN. LEI MUNICIPAL N.º 1035/04. NOVO HAMBURGO. DIPLOMA LEGAL DE ORIGEM LEGISLATIVA QUE DETERMINA AO PODER EXECUTIVO A APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE LEI, VISANDO A QUE AS EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA NEGOCIEM DÍVIDAS E EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS, ASSIM COMO AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL. VÍCIO FORMAL E AFRONTA À INDEPENDÊNCIA DOS PODERES, POR IMPOR CONDUTAS E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LEGISLAÇÃO QUE VERSE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, É DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTS. 8º, 10, 60, II,"D" E 82, III E VII, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” (ADIN Nº 70010716942, Rel. Des. Vasco Della Giustina, j. 27/06/2005)
Desse modo, a Lei Municipal impugnada, por tratar de matéria de iniciativa exclusiva do Chefe Poder Executivo, está a ofender os artigos 8º; 10; 60, II, “d”; 82, VII; todos da Constituição Estadual, impondo-se, por isso, a procedência do pedido.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido da letra “c” da fl.08.

Porto Alegre, 23 de fevereiro de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício. 

AFA/RAR

SUBJUR N.º 16980/2006
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